
Deliberações sobre atividades complementares na 139ª REUNIÃO DO 
CONSELHO DE COORDENAÇÃO DE CURSO DE BACHARELADO EM 

ENGENHARIA CIVIL 
 

Disciplinas da área de humanidades previstas como optativas para o PPC ECiv2019 

(Tabela 7.15), e que foram cursadas no PPC antigo antes da migração para o PPC 

2019, serão consideradas optativas. 

Sobre as demais disciplinas do PPC2005:  

“O CoC deliberou que disciplinas de graduação, que não estão previstas no PPC 

ECiv2019, podem ser consideradas como atividades complementares, limitado ao total 

de 60 horas, que tenham sido cursadas antes da implementação no novo 

curriculum em 2019, para os alunos que fizeram a opção de migração curricular e 

que não sejam ofertadas pelo DECiv.” 

 “Foi colocado em discussão quais os cursos que serão considerados como atividade 

complementar, como por exemplo, cursos de línguas e treinamentos específicos de uma 

empresa. Decidiu-se pela permanência de carga horária total de 60h, sendo 30h por 

curso. Ressaltou-se que a documentação comprobatória deve ter um mínimo de 

autenticidade e qualidade suficiente que permita a verificação de sua veracidade.” 

Cursos de treinamento com prazo de validade ou outros sem data de realização, não 

serão aceitos. 
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Atualização importante: As disciplinas "Sociologia Industrial e do Trabalho" passou a ser considerada "optativa",
não sendo mais possível o seu cômputo como Atividade Complementar. 
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